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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 043, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, 
Lei Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual 
nº 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696 de 27 de 
julho de 2016, e 

 Considerando o disposto no art. 225 da Constituição Federal; 
 Considerando o disposto no art. 207 da Constituição do 

Estado do Paraná; 
 Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, que instituiu o novo Código Florestal; 
 Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, que instituiu a Política Nacional de Meio 
Ambiente; 

 Considerando Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998 e Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008; 

 Considerando o disposto no Decreto Federal nº 2.661, de 8 
de julho de 1998; 

 Considerando a Lei Estadual nº 11.054, de 11 de janeiro de 
1995, dispõe sobre a Lei Florestal do Estado do Paraná, com 
as alterações promovidas pela Lei Estadual nº 14.582, de 22 
de dezembro de 2004; 

 Considerando o Decreto Estadual nº 10.068, de 06 de 
fevereiro de 2014, que estabelece critérios, prazos e 
procedimentos para adequação ambiental das Usinas de 
Beneficiamento de cana-de-açúcar para produção de Etanol, 
Açúcar e Energia Elétrica e dá outras providências; 

 Considerando a Resolução CEMA nº 107, de 09 de 
setembro de 2020, a qual dispõe sobre o licenciamento 
ambiental, estabelece critérios e procedimentos a serem 
adotados para as atividades poluidoras, degradadoras e/ou 
modificadoras do meio ambiente e adota outras 
providências; 

 Considerando a necessidade de estabelecer bases de dados 
e critérios de avaliação da atividade para o efetivo 
cumprimento do que estabelece a Resolução SEMA nº 16, 
de 26 de março de 2014, que define critérios para o Controle 
da Qualidade do Ar como um dos instrumentos básicos da 
gestão ambiental para proteção da saúde e bem estar da 
população e melhoria da qualidade de vida; 

 Considerando a necessidade de estabelecer base de dados 
e critérios de avaliação da atividade para o efetivo 
cumprimento do que estabelece a Resolução CONAMA nº 
491, de 19 de novembro de 2018, que dispõe sobre padrões 
de qualidade do ar; 

 Considerando a relevância da atividade sucroenergética para 
o desenvolvimento econômico, social e ambiental do Estado 
do Paraná; 

 Considerando que a queima da cana-de-açúcar, com o 
propósito de facilitar as operações de sua colheita, aumenta 
significativamente a concentração de material particulado no 
ar, conhecido como fuligem, perceptível visualmente e 
podendo impactar na saúde do ser humano e nas condições 
de tráfego de rodovias; 

 Considerando o potencial poluidor das queimadas da cana-
de-açúcar ainda permitidas no Estado do Paraná; e 

 Considerando o contido no protocolo nº 18.669.093-1, 
RESOLVE 
Art. 1º. Determinar que os empreendimentos que desenvolvem a 
atividade de produção de açúcar e/ou álcool, as usinas sucroalcooleiras, 
em operação no Estado do Paraná e que realizem a despalha de cana-
de-açúcar por meio de queima controlada, deverão apresentar 
anualmente, em um prazo limite de 30 (trinta) dias antes do início da 
safra, o Plano de Ação a ser elaborado de acordo com o Termo de 
Referência do ANEXO I da presente Portaria.  
 
Art. 2º. O Plano de Ação conforme especificado no art.1º, deverá ser 
cadastrado no endereço eletrônico 
http://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Planode-Acao-Usinas. 
Art. 3º. Para o preenchimento dos dados dispostos no item II do Plano 
de Ação, deverá ser utilizada a planilha eletrônica - 
"TABELA_RESUMO_USINAS" disponibilizada pelo INSTITUTO ÁGUA E 
TERRA, no endereço eletrônico http://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Plano-
de-Acao-Usinas. 
Art. 4º. Para o preenchimento dos dados de georreferenciamento do 
Plano de Ação, deverá ser utilizado o roteiro disponibilizado no ANEXO 
II Da presente Portaria. 

 

Art. 5º. Deverá ser enviado às Gerências Regionais de Bacias 
Hidrográficas ou Núcleos Locais do Instituto Água e Terra, em um prazo 
limite de 30 (trinta) dias antes do início da safra, ofício com cópia do 
comprovante de cadastro do Plano de Ação, bem como informando o 
início da safra.  
Art. 6º. As empresas deverão comunicar a queima através do 
preenchimento do formulário de controle da queima, disponibilizado no 
endereço eletrônico 
<https://survey123.arcgis.com/share/d56634ee21ed426ab7a6774c87f9f
dd3?portalUrl=https://geo.iat.pr.gov.br/portal>, com sua respectiva chave 
de acesso, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias a data 
programada para a queima dos talhões cadastrados. 
Parágrafo único. No caso de alteração da data programada, o IAT 
deverá ser notificado anteriormente à queima.  
Art. 7º. As empresas que não encaminharem o Plano de Ação e/ou a 
comunicação da queima dos talhões para despalha da cana-de-açúcar 
por meio de queima controlada, serão consideradas inadimplentes 
perante ao órgão ambiental e sujeitas as sanções dispostas na Lei 
Federal nº 9.605/98 e Decreto Federal nº 6.514/08. 
Art. 8 º. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogados os efeitos da Portaria IAT nº 357, de 30 de outubro de 
2020. 

JOSÉ VOLNEI BISOGNIN 
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, em exercício 

Portaria IAT n° 032/2022 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - PLANO DE AÇÃO PARA DESPALHA DA 

CANA DE AÇÚCAR POR MEIO DE QUEIMA CONTROLADA 
 
O Plano de Ação supra deverá ser elaborado por técnico habilitado e 
apresentado para análise do INSTITUTO ÁGUA E TERRA, 
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, conforme as diretrizes listadas a seguir:  
 I. Dados Gerais das Usinas 
 a. Nome do Responsável Legal  
 b. Nome do Responsável Técnico pela área de meio 
ambiente, conforme determina a Lei Estadual 16.346 de 18 de 
dezembro de 2009.  
 c. Cópia da Licença ou Termo de Ajuste de Conduta vigente.  
 II. Dados gerais das áreas das fazendas ou propriedades 
próprias da usina, de fornecedoras ou arrendatários do 
empreendimento, referente a safra vigente: 
 a. Nome do proprietário da área  
 b. Nome da fazenda ou propriedade  
 c. Município  
 d. Coordenadas de georreferenciamento em UTM/DATUM 
SIRGAS 2000 da área da fazenda ou propriedade dos fornecedores e 
arrendatários.  
 e. Número do Cadastro Ambiental Rural  
 f. Área de cana (ha)  
 g. Área de cana mecanizável (ha)  
 h. Percentual de área mecanizável  
 i. Área com talhões de até 150 hectares (ha)  
 j. Percentual de área com talhões de até 150 hectares  
 k. Área com queima controlada nos talhões de até 150 
hectares (ha)  
 l. Percentual de área com queima controlada nos talhões de 
até 150 hectares  
 m. Área com talhões superiores a 150 hectares (ha)  
 n. Percentual de área com talhões superiores a 150 hectares  
 o. Área com queima controlada (ha) nos talhões superiores a 
150 hectares (ha)  
 p. Percentual de área com queima controlada nos talhões 
superiores a 150 hectares  

III. Dados georreferenciados com as delimitações de 
topografia, curvas de nível e o percentual de declividade. Discriminando 
as faixas de declividade inferior ou igual a 12% (doze por cento), faixa 
de declividade superior a 12% (doze por cento) e inferior a 45% 
(quarenta e cinco por cento) para as seguintes áreas:  
a. Nas áreas com talhões de até 150(cento e cinquenta) hectares por 
fazenda ou propriedade;  
 b. Nas áreas com talhões superiores a 150(cento e 
cinquenta) hectares por fazenda ou propriedade percentual;  
 c. Discriminando adequadamente quais áreas são de 
propriedade da própria indústria, fazendas fornecedoras e arrendados 
da usina.  
 IV. Diagnóstico de prevenção de queimadas acidentais, 
contendo o seguinte item:  
 a. Diagnóstico da situação atual, contendo locais de maior 
ocorrência, período de maior ocorrência de queimadas durante o ano e 

 

tipo de cobertura vegetal da área. Constatação se há risco para: 
empreendimentos comerciais e industriais, residências, linhas de 
transmissão e/ou outros bens nas proximidades das áreas 
historicamente mais afetadas. Principais métodos utilizados para 
eliminação ou redução das fontes de propagação.  

V. Princípios e métodos utilizados na despalha de cana-de-
açúcar através da queima controlada e as medidas mitigadoras dos 
efeitos gerados, indicando claramente quais métodos e ações realiza 
para redução dos impactos gerados, além dos programas de 
conscientização junto a população local.  
 

ANEXO II 
DIRETRIZES PARA GEORREFERENCIAMENTO DO PLANO DE 

AÇÃO 
 
1. O arquivo deverá ser enviado na extensão Shapefile (.shp, .prj, .shx, 

.dbf.) devendo estar todas as áreas em um único arquivo shapefile. 
2. Arquivos enviados no formato KMZ ou KML não serão aceitos. 
3. Em formato de polígono. 
4. Utilizar como sistema de referência o SIRGAS2000. 
A tabela de atributos do arquivo Shapefile deverá seguir o modelo 
abaixo: 
cod_Tal

hao 
nm_P
rop Prop CAR AreaTalhao Mecaniz Declive AreaPr

op 
        
Onde: 
cod_Talhao: código do talhão (este código deverá ser único, ou seja, 
não poderão ter códigos repetidos). 
nm_Prop: nome do proprietário, deverá coincidir com o nome informado 
na Tabela Resumo Usinas. 
Prop: nome da propriedade, deverá coincidir com o nome informado na 
Tabela Resumo Usinas. 
CAR: informar o número de registro do CAR. 
AreaTalhao: área do talhão em hectares. 
Mecaniz: informar se área é mecanizável. 
AreaProp: área total da propriedade em hectares. 
Declive: deverão ser discriminadas as faixas de declividade, nos 
seguintes intervalos: inferior ou igual a 12%, faixa de declividade 
superior a 12% e inferior a 45% para áreas com talhões de até 150 
(cento e cinquenta) hectares por fazenda ou propriedade. Áreas com 
talhões superiores a 150 (cento e cinquenta) hectares por fazenda ou 
propriedade percentual. 
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